
para o tratamento das informações e entrega de cartão magnético aos servidores
antes do dia do pagamento.

6.2. Os arquivos de pagamento serão entregues ao BANCO com 03 (três) dias
úteis de antecedência da data prevista para o pagamento, acompanhados de
carta-remessa em 02 (duas) vias, contendo autorização para débito em conta
com as seguintes informações:

a) número da conta do MUNICÍPIO, data e valor total do débito;

b) nome/número dos arquivos e valor total dos pagamentos;

c) número de servidores e valor correspondente a tarifa bancária/
remuneração pelo prestação do serviço, nos termos da Cláusula Oitava do
CONTRATO;

d) data do pagamento aos servidores; e

e) assinaturas autorizadas.

6.3. O BANCO acatará solicitações de cancelamento e substituições de arquivos
de pagamento, quanuo entregues até 02 (dois) dias úteis antes da data
estabelecida para o pagamento, para as alterações que porventura venham a
ocorrer.

6.4. Os recursos destinados ao pagamento dos servidores do MUNICÍPIO
deverão estar disponíveis na conta do MUNICÍPIO com antecedência mínima
de 01 (um) dia útil da data prevista para o credito aos servidores.

7. Eventual indisponibilidade de recursos, problemas técnicos com os arquivos
e/ou descumprimento dos prazos descritos no item anterior, adiarão, na mesma
proporção do átraso, a data do pagamento aos servidores. Na hipótese de
ocorrer casos da espécie, o MUNICÍPIO se compromete a comunicar aos
servidores sobre a alteração da data de pagamento, isentando o BANCO de
qualquer responsabilidade pelo ocorrido.

8. O pagamento aos servidores será efetuado nos exatos termos e valores

constantes dos arquivos entregues pelo MUNICÍPIO, não cabendo ao BANCO
qualquer responsabilidade por eventuais erros, omissões ou imperfeições

existentes nos arquivos.

9. Não se inclui, na prestação dos serviços dé pagamento aos servidores
públicos, o encargo da entrega de aviso de crédito, contracheque, declaração

de rendimentos ou qualquer outro documento aos servidores do MUNICÍPIO.

10. No caso de necessidade de ajuste por encerramento de agência envolvida na
prestação dos serviços, fica o BANCO:

a) autorizado a. transferir as contas para a agência ábsorvedora, que se
tomará a nova agência centralizadora e/ou pagadora das contas
transferidas;

O
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b) obrigado a fornecer ao MUNICÍPIO relatório constando as contas de
origem e as respectivas contas de destino;

c) obrigado a substituir os cartões sem ônus para os
MUNICÍPIO.

11.. A forma de movimentação da conta de depósitos do Servidor e o acesso aos
demais produtos; e serviços dar-se-ão a critério do BANCO, de acordo com as
normas internas e práticas do mercado bancário,

11.1. O MUNICÍPIO, desde já, autoriza o acesso de funcionários do BANCO, a
todas as dependências e órgãos da administração pública direta, indireta,

autárquica e fundacional, para apresentação de produtos e serviços do BANCO.

12. O MUNICÍPIO se obriga a manter atualizados os dados cadastrais dos
servidores (número de cpnta, agência pagadora etc.) e informar os nomes dos
servidores desligados do quadro.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6 \.

13. O BANCO se obriga a divulgar e a fazer cumprir o conteúdo deste ANEXO,
em todas as suas dependências , envolvidas na prestarão dos serviços
contratados. , -
14. O MUNICÍPIO se obriga a:

a) divulgar e fazer cumprir o conteúdo deste ANEXO por todos os órgãos aa
administração publica,direta,-indireta, fundacional é autárquica, integrantes
do Poder Executivo;

b) credenciar servidores /responsável pela administração financeira do
MUNICÍPIO para responder, perante o BANCO, pela condução e
cumprimento das condições estabelecidas neste ANEXO e no o
CONTRATO.

titulares e ô
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MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE EXTRATO -
BANCÁRIO......../inserir nome, endereço e qualificação da autarquia, empresa pública,

sociedade de economia mista e fundaçãô pública/, neste ato representado(a) por
......./inserir nome e qualificação do representante legal que assina pelo
còrrentista/, titular da conta corrente de depósitos nr. (........), mantida na agência
(........), AUTORIZA o Banco do Brasil S.A. a fornecer ao (ESTADO ou
MUNICÍPIO), diariamente e por intermédio do Sistema de Gerenciamento de
Contas Correntes - BB CONTA ÚNICA,,o extrato bancário da conta acima citada.

Local e data

Nome da entidade còrrentista
e do seu representante legalp

& .

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SALDOS

)inserir o(s) nome(s) da(s). pessoa(s) responsável(eis) pela movimentação
da conta-corrente, que consta do cadastro/cartão de autógrafo referente à conta,'

cujo saldo será transferido diariamente para a conta centralizadora .......
responsável(eis) pela movimentação da conta nr. (......), mantida na Agência

), autoriza(m) o Banco do Brasil S.A. a transferir, diariamente, os saldos

(

(
finais
credores ou devedores apresentados nas contas acima citadas, para a conta de
nr. (........), mantida na Agência (....).

v A presente autorização é parte integrante do Contrato de prestação de serviço
para o Sistema de Gerenciamento das Contas Correntes /BB Conta Única/
firmado entre o Banco do Brasil S.A. e o (ESTADO ou MUNICÍPIO), em
DD/MM/AAAA, cujo teor expressamente declaro(amos) conhecer e concordar. ,

Local e data

Nome e CPF do responsável pela
movimentação da conta corrente. ,

&
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ANEXO II

1. Este ANEXO descreve as condições operacionais para aplicação das
disponibilidades de caixa do MUNICÍPIO, descritos na Cláusula Primeira, inciso I,
alínea “e” do CONTRATO, do qual este é integrante.

2. As aplicações das disponibilidades financeiras dè caixa do MUNICÍPIO
serão efetuadas em Fundos de Renda Fixa (BB Curto Prazo Administrativo
Tradicional) ou Depósitos à £?razo - RDB/CDF, específicos para a área de
Governo, com assinatura de adesão no momento .da aplicação,
observadas as disposições do art. 20 e alterações posteriores, da
Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional n.° 01, de 1997.

&
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ANEXO III

1. Este ANEXO descreve as condições operacionais para a utilização do
aplicativo licitações eletrónicas, descritos na Cláusula Primeira, inciso I, alínea “h”
do CONTRATO, do qual este é integrante.

2. Este aplicativo, desenvolvido pelo BANCO, possibilita a realização de
licitações com a utilização dos recursos da tecnologia e da Internet, para
aquisição de bens e serviços em que a disputa de preços ocorre entre
fornecedores previamente cadastrados. ,

3. O BANCO fornecerá o acesso para a utilização do Licitações-e, assim
como prestará apoio técnico necessário para o seu correto uso, por meio
de manuais disponibilizados na página www.licitacoes-e.com.br e Suporte
Técnico via telefone, para' a CONTRATANTE e seus representantes
legalmente designados, queÿ conduzirão os processos licitatórios
eletrónicos.

/S

4. DAS CONDIÇÕES DE USO

I - A CONTRATANTE (entidade pública ou privada) e seus representantes
somente ficarão habilitados a utilizar o sistema Licitações-e, após cadastramento
em agência do BANCO. No processo de cadastramento, a autoridade
competente:

a) fornecerá dados pessoais e do Órgão, necessários para o preenchimento
de ficha, cadastral;

b) designará representante(s), o(s) qual(is)será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s) para realizar(em) transações eletrónicas no sistema Licitações-
e, em nome da CONTRATANTE e sob sua responsabilidade, devendo

também ser(em) cadastrado(s);

c) a partir do cadastramento a CONTRATANTE e seus representantes legais

estarão habilitados para operarem as funcionalidades, que lhes forem
pertinentes, no sistema Licitações-é;

d) a utilização do sistema Licitações-e exigirá o uso de senha pessoal;

e) o sistema Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços

eletrónicos www.bb.com.br. opção Licitações, na área salas de negócios

ou www.Licitacoes-e.cbrrTbr. A CONTRATANTE poderá providenciar, no
próprio portal da Internet, conexão com aqueles, endereços,

observadas as instruções técnicas e de segurança do BANCO.
seu

y
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5. DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA

I. sistema Licitações-e está estruturado. em funcionalidades gerais e
específicas. As funcionalidades gerais são de acesso comum a todos os
interessados. As específicas são de acesso restrito aos licitantes e aos
licitadores.

II. sistèma Licitações-e contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas
no Dècreto 5.450, de 31.05.2005, que serão classificadas em: .

a) funcionalidades de acesso exclusivo da CONTRATANTE;

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos licitantes;

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse do
público-alvo e dòs cidadãos em geral.

III. Todas as , transações realizadas nas funcionalidades específicas
registrarão -os uàuáriós que as realizaram e utilizarão procedimentos de fp
segurança, tais como: autenticação' assinatura digital de documentos

- eletrónicos, segurança criptográfica, histórico de chaves/senhas, cópia de
segurança etc, .

IV. As modalidades de licitação passíveis de; serem efetuadas no sistema
serão aquelas permitidas em Lei. O sistema possibilitará, ainda, auxiliar na .

aquisição de bens- e contratação de obras e serviços, nos casos de
dispensa de licitação previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei.de
Licitações.

V. O sistema disponibilizará, após o encerramento do processo licitatório, ao
órgão ou entidade licitadora, arquivo retorno com as informações relativas
às liquidações das roperações realizadas e outips dados pertinentes ao
certame.

6. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

6.1. DA CONTRATANTE

I - Responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto da senha, não cabendo ao
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, inclusive por terceiros.

II - Observar as disposições legais vigentes para a realização dos
procedimentos de cada modalidade de licitação ou os referentes à
aquisição de bens, obras e serviços nos casos de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, por intermédio de meio eletrónico.

Ill - Responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações
eletrónicas efetuadas nas funcionalidades específicas restritas ao seu
âmbito, no sistema Licitações-e, por parte de seus' representantes legais.

• 0
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IV - Homologar os resultados das licitações no sistema.

V - Utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar oS pagamentos ao
licitantes vencedor.

VI - A CONTRATANTE pagará ao BANCO, a título de ressarcimento de
custos pela disponibilização da tecnologia da informação, os seguintes
valores:
R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) por
processo licitatório aberto no Sistema acrescido de R$ 10,47 (dez reais e
quarenta e sete centavos) por lote disputado em sala virtual, cujo
pagamento ocorrerá até o quinto dia útil do mês subsequente e englobará
todas as licitações e lotes disputados no mês anterior, por meio de débito
na conta corrente da CONTRATANTE.

VII - O não pagamento dos custos no prazo pactuado, implicará na
incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês"ou fração, sobre o valor inadimplido, contados a partir
da data do vencimento até a efetiva regularização.

VIII - Respopsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras
e económicas pactuadas com os licitantes, através do sistema Licitações-

-e e durante, qualquer fase do processo licitatório, não cabendo ao
BANCO qualquer participação ou responsabilidade, em especial, na
elaboração de editais e avisos, julgamento de recursos e impugnações,
formalização de contratos e acompanhamento, e fiscalização de sua
execução.

IX - Decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos
licitatórios quando da desconexão de seus computadores ou do sistema
Licitações-e, da rede mundial de computadores - Internet.

X - Responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada
processo licitatório, após o prazo de armazenamento de responsabilidade
do BANCO.

P*
6.2. DO BANCO

I - Manter o funcionamento do sistema Licitacoes-e e, quando necessárias e
viáveis, promover alterações e implementações para melhoria do sistema.

II - Restabelecer o mais rápido possível o sistema Licitações-e quando

eventualmente ocorrer a sua indisponibilidade, por motivos técnicos,

falhas na Internet ou por outras circunstâncias alheias à vontade do
BANCO, não assumindo qualquer responsabilidade pela(s) ocorrência(s)
a que não tiver dado causa.

Ill - Indisponibilizar para utilização, com prévio aviso à CONTRATANTE, o
sistema Licitações-e, em função da necessidade de realização de

manutenção, reparos inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas.

9



IV - Manter sigilo sobre as transações bancárias ou financeiras, na forma da
Lei Complementar n.° 105, 'de 10.01.2001? e sobre as informações
consideradas como sigilosas pelo regulamento do pregão eletrónico
(senhas; identificação do licitante autor do menor, lance, até o momento
da divulgação do resúltado da licitação; etc.), realizadas ou informadas no
sistema.

V - Prestar atendimento técnico através de uma central 0800, serviço de e-
mail ou visita domiciliar, conforme a necessidade, aò órgão ou entidade
pública usuária do sistema Licitações-e.

VI - Suspender, temporariamente, o uso da(s) senha(s) em caso de
tentativa de invasão do sistema Licitações-e, violação da lei,
descumprimentó das obrigações previstas neste acordo, ou qualquer
outro ato ou fato que possa colocar em risco â segurança e integridade do
sistema, da Administração Pública ou da licitação em curso, mediante
comunicação imediata à CONTRATANTE. "

VII - Responsabilizar-se pelo armazenamento, por trinta dias, dos dados de
cada processo licitatório gerados pelo sistema. Após esse prazo, o
armazenamento'será de responsabilidade da CONTRATANTE.

7. DA PUBLICIDADE - Fica assegurado à CONTRATANTE e ao BANCO o
direito de anunciar ao mercado os termos deste ANEXO, de forma e maneira a
atender a estratégia de marketing de ambas as partes. A CONTRATANTE, ao
divulgar qualquer redução de custos diretos ou indiretos 'ou eventual ganho
gerados pelo uso da ferramenta, compromete-se a destacar que o serviço foi
contratado junto ao Banco do Brasil.

’
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a) divulgar amplamente, junto aos seus servidores, a formalização, o objeto e

as condições do presente ANEXO, orientando-os quanto '

procedimentos necessários para a obtenção de empréstimos,
financiamentos e arrendamentos mercantis junto ao BANCO ou
ARRENDADORA;

b) submeter à prévia aprovação do BANCO e da ARRENDADORA, conforme
o caso, as informações e o respectivo material (folder, encarte, textos etc.)
a ser veiculado acerca do presente ANEXO;

c) adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a
formalização das operações entre o BANCO, a ARRENDADORA e seus
empregados; ** -

d) prestar ao servidor, ao BANCO e à ARRENDADORA, mediante solicitação
do servidor, escrita ou eletrónica, as informações necessárias para a
contratação da operação, inclusive:

I. o dia habitual de pagamento mensal de salários/vencimentos;

II. data de fechamento da folha;
III. data*do próximo pagamento dos salàrios/vencimentos;
IV. as demais informações necessárias para o cálculo da margem

disponível para consignação;

e) confirmar ao BANCO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados
da data da solicitação do crédito pelo servidor, por meio eletrónico, a
possibilidade de realizar os descontos do empréstimo, financiamento ou
arrendamento mercantil na folha de pagamento do empregado para que os
recursos possam ser liberados, observado o contido no item 3.3 deste
ANEXO,

f) efetqar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos,

financiamentos ou arrendamentos mercantis autorizados pelos servidores,

observado o limite máximo permitido pela legislação em vigor, e repassar

os valores ao BANCO ou à ARRENDADORA, mediante crédito na Conta 0
Convénio n° 11.055-8, agência 1464-8, nas datas estabelecidas para

vencimento das parcelas;

g) informar, mensalmènte, ao BANCO e à ARRENDADORA, conforme o
por arquivo magnético ou meio eletrónico, os valores consignados e

não consignados mediante justificativa, devidamente identificados, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data estipulada para o
pagamento das prestações;

h) comunicar ao BANCO e à ARRENDADORA, conforme o caso, qualquer

alteração na lista de servidores beneficiados com operações de crédito
amparadas neste Convénio, em razão de exoneração, demissão, licença

não remunerada ou qualquer outro desligamento, como qualquer alteração
que possa implicar na redução e oU suspensão da remuneração por ele

auferida, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

aos
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ANEXO IV

1. Este ANEXO' descreve as condições operacionais para a prestação dos
serviços de concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e
contratados do MUNICÍPIO, mediante consignação em folha dé pagamento,
descritos na Cláusula Primeira, inciso I, alínea “i” do CONTRATO, do qual este é
integrante.

2. Na concessão de empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis,
com pagamento médiante consignação erri folha de pagamento, aos servidores
públicos municipais detentores de cargos efetivos e comissionados, na
Administração Direta, Autárquica e.Fundacional do MUNICÍPIO, com contrato de
trabalho formalizado e vigente, serão observadas as seguintes gerais:

DOS EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E/OU ARRENDAMENTOS
MERCANTIS

3. O BANCO, desde que respeitadas
normas operacionais e análise de crédito, poderá conceder empréstimos, ou
financiamentos aos servidores do MUNICÍPIO, com pagamento mediante -

consignação folha de pagamento. Os arrendamento mercantis, na medida do
possível, deverão ser contratados diretamente com a BB - LEASING S.A. - .

ARRENDADORA MERCANTIL, doravante ARRENDADORA.

3.1. As operações contratadas ao amparo deste ANEXO, poderão ser
repactuadas, nos termos e condições previamente definidos pelo BANCO e pela
ARRENDADORA.

3.2. Os, empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis serão
concedidos nas agências e nos canais de.auto-atendimento do BANCO, ou pelo
MUNICÍPIO, nesta hipótese mediante acolhimento de proposta de empréstimos,
financiamentos e arrendamentos mercantis dos empregados para
encaminhamento ao BANCO e à ARRENDADORA, conforme estabelecido entre
as partes.

. 3.3. Para a realização das operações de crédito, os,servidores deverão dispor de
margem consignável suficiente par'a amparar as prestações decorrentes, na
forma da legislação em vigor. '

3.4. As propostas de empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis
após devidamente formalizados e deferidos pelo BANCO ou pela
ARRENDADORA, passam a integrar o presente ANEXO para todos os efeitos de
direito.

programações orçamentárias,as suas

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

4. O MUNICÍPIO se responsabiliza por:

>
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